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LEII{9+79, DE 17 DEIIARçO DE 2O2S

coI{cEDE REAJUSTE DO Ptr O slrIáf,IAL DOS
PROFISSIOHÂIS DO UÁGISTÉRIO DO i[T'NtCíPrc
DE sArrrRE E oÁ otrrnas pnouoÊNcxÂs

O PREFEITO UlllÍI(XPAL DE SALITRE, estado do CeaÉ no uso de suas atribuições
legais que lhe conferÊ o art 103, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAÇO SÂBER que a Cânrara Municipal aprlovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
ki:

Árt le Fica reajustado o valor do piso salarial dos professores da Rede Pública de
ensino no município de Salitre - CE, efetivos e contratados, em 996 fnove por cento)
para jornada de 20 horas semanais bem como de 40 horas sernanais, conforme a
tabela do anexo I dessa lei.

Arü 2e Os recursos necessários à coberhrra da despesa gerada por essa Lei correrão à
conta de dotações orçamentáúas próprias do Município de Satitre e de repasse de
recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educafo Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do Governo Federal.

Ârt 3t O Poder Execrrtivo podeÉ baixar meditlas regul,arnentares paÍ:r a execuÉo da
presente Lei.

ÁÊ 4e Essa Lci entra em úgor na data de sua publicação, com efeitos reroativos a 02
(doisJ de janeiro de 2025, ficando revogadas as dispmições em contsnirio,

Paço da kefriürnr [unicipat de SaliEe - CE, ãos 17 (dezêssete) dias de marTo
de2A25.
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ÂNEXOI

TABHÁ DO PROFESSOREFETIVO A.TUÀL 1OOHS

TÂBEIÁ DO PROFESSOR EFETIVO ATUAL zOOHS

TABEIÁ Do pRoFEssoR mEnvo coM ÂscnrsÃo sAIÁRIAI ÀTU.ôL loons

TÂBEÁDo PBorE§oBEFETryo çoIit A§GN§Ã0 üI.âBIATÂTuA. zÍxHs

CARGO BÂSEATI'Á[ REF. DE CI.ÀSSE nnruxmlção
T(,[/IL

PROFESSORI 1OOHS R$2.40820 Ri2,10.82 RÍ 2.648,02
PROFES§ORII 1OOHS R12.41&91 R§Z4LA9 R$ZffO8O

PRO}'ESSORIN
1ü)HS

R$ 243.82 R:§ 2.6812,(}8

CARGO B/TSEÂTUAL REF. DE CIIISSE BEuur{mÂÇÃo
TÜDIL

PROFESSORI2OOHS R$4.868,00 R$446,80 R$ 5314rO
PROFESSOR II2OOHS R$4.884.44 n$444,04 R$ 5325,48

PROTESSORItr
2osts

R$4S7S.!),i R$4875e R$ s3ss53

cÀnco BÂSEATUAL REF, DE CI^âSSE RH[uxDnâçÃo
rUfAL

PROFESSIOR I 1OOHS R$ 2.504.57 n$ zzs,80 pE?'-7:tÁ.23

PROFESSIOR II 1OOHS R$ 2.515.66 R$ 25156 R$2.76722
PR(»ESSIORIII

100Hs
R$ 2.53518 R$ 2s3§7 R$ 2.78935

CARGO BASEATUAL REF. DE CIáSSE Rm[uilmaçÁo
TÜIAL

PROFESS'OR IzOOHS R$ 5.011,14 R$,*59.97 R§ 5.,171,11
PROIES§ORtr zOOHS f,i5.033,63 Ri50336 R§ 5536.9í)

PROFESSORM
200lls

R$ 5.070.37 R$ 507.03 Rs 5.S77,.rO
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ESTADO DO CEAR,I
PREFEITTIRÂ MT1NTCIPAL DE §ALITRE

(;ABINI]TIi DO PRF,FFITO

I.EI MI]NÍCIPÂL N' 479l'025

LEI \" 479, DE l7 DE )|ARÇO DE 2025

CONCEDE REAruSTE DO PISO SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO
MUNICiPIO DE SALITRE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

BÀ\E ÁTU^L hEÊ DfIREMUNERACAOMT^LttFussE I

O PREFEITO MIINICIPAL DE SALITR-E, estado do Cearí no
uso de suâs atribuições legais que lhe confere o art. 103. inciso IY da
ki Orgânica do Município:

FAÇO SABER que a Câmara Mr.tnicipal aprovou e eu sânciono e
promulgo â s€guinte lai:

AÉ. l' Fica reajustado o valor do piso sâlarial dos professoÍes da
Rede Públicâ de ensino no município de Salitre - CE, gfetivos e

conlmtados, em 97o (nove por cento) pala jomada de 20 horas

semânais bem como de 40 horas semanais, conforme a tabela do
anexo I dessa lei.

Art 2' Os recursos necessários à cobemrra da despesa gerada por essa

Lei co.Íerão à conta de dotaçôes orç.Jnentárias próprias do Munic{pio
de Salitre e de repasse de recusos oriundos do Fundo de Manutençâo
e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorizaçào dos
ProÍissionais da Educação - FUNDEB, do Covemo Fede.al.

Ârt. 3' O Poder Executivo poderá baixar medidas regulamentarcs pala
a execuçilo da presente t,ei.

Art. 4' Essa l,€i entra em vigor na d.ata de sua publicação, com efeitos
reúoativos a 02 (dois) de janeiro de 2025, ficando revogadas as
disposições em contfiiÍio.

Paço ds PrefciÍura Municiprl dc Salitr€ - CE, los 17 (dczcss.tG)
diâs d. março de 2025,

RONDILSON DE ÁLENCÁR RTBEIRO
Prefeito Municipal

A\EXO I

T.{BELA DO PROI. ESSOR T]T ETI\'O ATT ,{I,. IOOIIS

PROFESSOR I IOOHS R5240.31

PROFESSORIII IOI]HS RJ 1,t.1.31

T;rBELÀ DO PROFESSOR E!'ETM -rTfi. L. 2mHS
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